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FUNCIONÁRIO 

DECRETO Nº 499/2006 

SÚMULA:- Constitui o Serviço Administrativo do 
Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de 
Sarandi e dá outras providências. 

APARECIDO FARIAS SPADA, Prefeito 
Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e 
considerando o contido no Artigo 5° da Lei 
Municipal nº 866/99 de 19 de dezembro de 
1999, 

DECRETA: 

~ 
A1i. 1 º - Fi tituído o Serviço Administrativo do 

FUNREBOM - Fundo Municipal de Reequi do Corpo de Bombeiros da Polícia 
Militar do Paraná, sediado em Sarandi, com as e composição: 

Membro/De to. Adm. de Receitas 
Tesoureira 
Secretário 
Contador arcelo Rodrigues Lima 

º - Revogadas as disposições em contrário, 
especialmente o Decreto nº 78:~~~, de 12 de agosto de 2004, este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação. 

NICIPAL, 30 de junho de 2006 

CIDO FARIAS SPADA 


